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CARTA DE BRASÍLIA 

 

 

Os participantes do IV SENAJE (Seminário Nacional de Juízes, Promotores e Advogados 

Eleitorais) reunidos em Brasília nos dias 19, 20 e 21 de maio de 2008 apresentam, sob os fundamentos 

abaixo firmados, as seguintes conclusões: 

 

01. Deve-se preservar a efetividade da Lei nº. 9.840/99, fruto de iniciativa popular, em toda a sua 

amplitude, especialmente quanto à execução imediata das decisões, à configuração das condutas 

vedadas independentemente da potencialidade lesiva e à garantia de prioridade na tramitação aos 

feitos eleitorais que envolvam atos de corrupção eleitoral como forma de garantir a celeridade;    

02. É preciso fortalecer os mecanismos de democracia direta. Para tanto, sugere-se à Justiça Eleitoral 

a criação de instrumentos que possibilitem a coleta de assinaturas dos cidadãos nos cartórios 

eleitorais respectivos, como forma de viabilizar a participação de todos nos projetos legislativos 

de iniciativa popular, sem prejuízo de outras formas de mobilização social para a reunião dessas 

assinaturas. 

03. Em face da aplicação dos postulados constitucionais da moralidade, da probidade administrativa e 

da supremacia do interesse público, é imperioso que a Justiça Eleitoral avalie a vida pregressa dos 

candidatos, caso a caso, com base em critérios objetivos, observando-se o devido processo legal, 

para acolher ou não os pedidos de registro de candidatura. 

 

Brasília, 21 de maio de 2008 
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